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III - autorização para a convocação de
plebiscito sobre obra de valor elevado ou significativo
impacto ambiental, na forma da-lei.
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Sala das Sessões,Xde junho de 19

CHICO WHITAKE
Vereador
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Fixa quórum especial para a
autorização para a convocação de
plebiscito ou referendo.
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Art. 10 - Acrescente-se ao parágrafo 30 do artigo 40 o

1111	
seguinte inciso:

XIX - aprovação da convocação de plebiscito ou
referendo sobre questões de relevante interesse do
Município, quando requerido por iniciativa popular.

Art. 20 - Acrescente-se ao parágrafo 40 do artigo 40 o
seguinte inciso:




